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PROJETO DE LEI 01-00856/2021 da Vereadora Silvia da Bancada 
Feminista (PSOL) 

Dispõe sobre a implementação de um Dossiê das Terceirizações para transparência e 
monitoramento a respeito dos contratos de terceirização que têm como parte órgãos da 
Administração direta e indireta do Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal Decreta: 

Art. 1º - Fica criado o Dossiê das Terceirizações no âmbito do Município de São Paulo. 

Parágrafo único. Entende-se como objeto desse Dossiê toda atividade realizada pela 
Administração Pública de execução direta e indireta, mediante contrato de terceiros por parte 
do Executivo Municipal. 

Art. 2º - O Dossiê consistirá em um serviço institucional que implique na criação de 
uma aba especifica no sítio eletrônico do Portal de Transparência que concentre dados de 
serviços terceirizados em vigor. 

§ 1º O Portal deverá disponibilizar acesso a toda e qualquer relação dos contratos de 
serviços terceirizados a fim de possibilitar monitoramento e transparência para todos os 
cidadãos. 

§ 2º O Portal deverá divulgar de maneira facilitada dados relacionados às contratações, 
bem como as diretrizes para contratações de fornecedores de serviços terceirizados com 
padronização de especificações técnicas e valores limites (preços referenciais) dos serviços 
mais comuns e que representam os maiores gastos do Município. 

§ 3º O Portal deverá concentrar dados específicos de quais serviços da administração 
direta e indireta do Município estão sob o regime de terceirização e discriminar a quantidade de 
trabalhadores terceirizados empregados neles. 

§ 4º Os dados coletados deverão ser disponibilizados para acesso de qualquer pessoa 
interessada, desde que respeitado o preconizado na Lei 13.709/18. 

§ 5º As informações sistematizadas serão extraídas das bases de dados da Empresa 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo, ou PRODAM/SP. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, podendo ser suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 
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